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EDITAL DE LICITAÇÃO   
   

LEILÃO ELETRÔNICO N° 01/2025, ATRAVÉS DA PLATAFORMA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

(bnc.org.br).  

    

CONTRATANTE    

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA/PR. 

   

OBJETO   

LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ.   

   

DATA DA DISPUTA    

Dia 16/05/2025 às 09H00MIN (horário de Brasília)   

   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: maior lance.   

  

MODO DE DISPUTA:   

ABERTO. 

  

ESCLARECIMENTOS QUANTO AOS ITENS, BEM COMO, 

AGENDAMENTO DE VISITAS TRATAR COM:   
  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO TELEFONE/WHATSAPP 

46-99122-1029. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 60/2025 

LEILÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2025  

   

Torna-se público que o Município de Coronel Vivida/PR, por meio do Diretor do 

Departamento de Compras e Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 

de 07 de janeiro de 2025, sediado(a) na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, realizará licitação, 

na modalidade LEILÃO, de forma ELETRÔNICA, para Alienação de Bens Móveis 

de propriedade do município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com 

critério de julgamento MAIOR LANCE por ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislações aplicáveis e suas alterações posteriores, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.   

  

Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor efetivo e designado para este ato, 

denominado Leiloeiro Municipal, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos diretamente para a página eletrônica https://bnc.org.br/.   

   

O Leiloeiro terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 

receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.   

   

1. DA SESSÃO PUBLICA.   
   

1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. Devem ser observadas as datas e horários 

discriminados a seguir:   

ÓRGÃOS  

INTERESSADOS  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR 

DATA E HORA DE  

INICIO DAS  

PROPOSTAS:   
23/04/2025 ÀS 08H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA).   
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DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS:   
Até às 08H00MIN DO DIA 16/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).   

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS:   
16/05/2025 APÓS ÀS 08H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA).   

DATA E HORA DA  

SESSÃO PÚBLICA:   
16/05/2025 ÀS 09H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA).   

LOCAL DO LEILÃO:   https://bnc.org.br/   

MODO DE DISPUTA   ABERTO   

1.2. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de responsabilidade 

exclusiva dos licitantes interessados.   

 

1.3. As proponentes são responsáveis pelo exame criterioso das condições de fornecimento do 

objeto deste edital, ficando cientes de que o Município de Coronel Vivida/PR, poderá aplicar as 

sanções previstas neste edital e anexos, em cumprimento ao disposto no Capítulo I - Das 

Infrações e das Sanções Administrativas - do Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 

2021.  

  

1.4. A simples participação no certame implica:   

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital de Leilão;   

b) A critério do Leiloeiro, a Sessão Pública poderá ser interrompida, continuando-se em dia 

seguinte, ato devidamente comunicado aos interessados, observados todos os 

procedimentos para garantir a lisura do processo licitatório;   

c) A presente licitação é estritamente vinculada aos termos deste Edital e da legislação 

vigente, sendo tanto o Município quanto os licitantes obrigados a dar fiel cumprimento aos 

seus dispositivos;   

d) Os casos omissos serão resolvidos pelo Leiloeiro;   

e) Fica o Leiloeiro autorizado a alterar a data da licitação e/ou revogá-la, no todo ou em 

parte, em data anterior à abertura da Licitação, e, ainda, antes da homologação do 

resultado, sem que caiba ao(s) licitante(s) ressarcimento ou indenização de qualquer 

espécie, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.   
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1.5. As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes, e serão objeto de divulgação nos 

mesmos termos e prazos dos atos e procedimento originais, exceto, quanto aos prazos, quando 

a alteração não afetar a preparação das propostas.     

   

1.6. A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 

interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 

estes motivos.   

   

2.  DO OBJETO   
 

2.1. O objeto da presente licitação é a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, especificados no Anexo I.   

 

2.2. O Laudo de Avaliação dos bens a serem alienados estabeleceu o valor mínimo de 

referência, o qual constará nas especificações dos respectivos ITENS, constantes do Anexo I, do 

presente Edital.   

 

2.3. Os Bens móveis ora licitados serão vendidos no estado físico e jurídico em que se 

encontram, ficando a cargo e às expensas do vencedor qualquer eventual regularização que o 

mesmo julgue necessária, não cabendo, em hipótese alguma, reclamações posteriores.   

 

2.4. Todas as despesas decorrentes da alienação dos móveis (Transferências, registros, fretes, 

deslocamentos, etc...), serão de responsabilidade do proponente vencedor.   

 

2.5. A licitação será dividida em itens, conforme o Anexo I do Edital.   

 

2.6. Todos os bens, ora levados a Leilão, já se encontram no Pátio do Município de Coronel 

Vivida/PR.   

 

3.  VALOR MÍNIMO DE TODOS OS ITENS    
 

3.1. O valor mínimo da soma de todos os itens é de R$ 646.800,00 (Seiscentos e quarenta e 

seis mil e oitocentos reais). 

 

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   
 

4.1. Poderão oferecer lances pessoas físicas, inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, 

possuidoras de documentos de identificação e capazes nos termos da Lei Civil, bem como 

pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  
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4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

 

4.3. Não poderão participar desta licitação, além das mencionadas no art. 14 da Lei nº 

14.133/21, as pessoas físicas ou jurídicas que:   

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo tal 

impedimento ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;   

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante Prefeitura Municipal de 

CORONEL VIVIDA/PR ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

c) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista   

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;   

e) tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.   

f) cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes 

da Prefeitura, Leiloeiro ou membro da Equipe de Apoio, ou façam parte da Comissão de 

Avaliação.   

g) empresas, isoladamente ou em consórcio, que tenham entre seus dirigentes, gerentes, 

acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados a serviço ou vinculados a órgãos ou 

entidades integrantes da administração do Município de Coronel Vivida/PR.   

 

4.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades administrativas, cíveis e criminais cabíveis. 

4.5.    

4.6.  Conforme estabelece o art. 31, § 4°, da Lei 14.133/21, o procedimento licitatório não 
exigirá um registro cadastral prévio, bem como não terá fase de habilitação, havendo somente a 
verificação quanto a eventuais impedimentos legais de participação antes da homologação ao 
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arrematante. Será realizada a consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx) e ao Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o(s) vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Também 
será efetuada consulta consolidada ao TCU no caso de pessoa jurídica (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br). Caso seja verifica a existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) 
impossibilitado(s) de licitar ou contratar com a Administração Pública e, havendo necessidade, 
será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo 
nos presentes autos. 
 
4.7. No ato da arrematação, o arrematante deverá apresentar os seguintes documentos, 

para posterior preenchimento dos documentos inerentes à transferência da propriedade do 

bem arrematado:   

 4.6.1. Se pessoa física:   

a) Documentos de identificação: CPF, Identidade ou CNH;   

b) Comprovante de emancipação, quando for o caso;   

c) Informar: Endereço, e-mail e telefone de contato.   

 4.6.2.  Se pessoa jurídica:   

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;   

b) Documentos de Identificação do arrematante: CPF, identidade ou CNH;   

c) Informar: Endereço e Telefone de contato do arrematante e do representante 

legal, e-mail etc.  

   

5.  DO PROCEDIMENTO   
 

5.1. O Leilão será realizado via sistema eletrônico por meio da INTERNET, em sessão pública, 

denominado Leilão Eletrônico e mediante condições de segurança, criptografia e autenticação 

em todas as suas fases.  

  

5.2. O Leilão Eletrônico será realizado através da utilização do Portal do Bolsa Nacional de 

Compras no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.   

 

5.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do designado, denominado “Leiloeiro”, com o 

suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente formam o 

conjunto de operadores do sistema do Leilão Eletrônico.   

 

5.4. O licitante interessado em participar do leilão eletrônico encaminhará, exclusivamente, via 

sistema, sua proposta inicial até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública.   
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 5.4.1.  O licitante declarará em campo próprio do sistema:   

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração;   

b) o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes 

do edital; e   

c) responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente 

ou por intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras.   

  

6.  DA FORMA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
 

6.1. O critério de julgamento será de Maior Lance por item, o valor do lance inicial será 

conforme tabela do anexo I deste edital, respeitando a margem de lance para cada ITEM, 

conforme estabelecido na Plataforma do Leilão Bolsa Nacional de Compras 

(https://bnc.org.br/).   

 

6.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.   
 

6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances (R$ 50,00 

(cinquenta reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme estabelecido na plataforma 

Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/.    

 

6.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

  

6.5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

   

6.6. Havendo lances iguais ao maior já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.   

 

6.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

 

7.  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
  

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Leilão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao site 

https://bnc.org.br/, na aba "CADASTRE-SE", selecionando a opção "Fornecedor" e preenchendo 

todos os dados solicitados para finalizar o cadastro.  
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7.2. Os dados para cadastro exigidos são os que seguem, conforme do regulamento do Portal do 

Banco Nacional de Compras que pode ser acessado em https://bnc.org.br/:   

 7.2.1. Dados para cadastro de pessoa física:   
a) Comprovante de Residência;   

b) CPF;   

c) RG;   

d) Termo de Adesão.   

 7.2.2. Dados para cadastro de pessoa jurídica:   
a) Cartão CNPJ;   

b) Contrato Social;   

c) CPF do Responsável (procurador ou representante legal);   

d) RG do Responsável;   

e) Inscrição Estadual;   

f) Inscrição Municipal;   

g) Procuração (caso não seja representante legal). 

   

7.3.  Para efetivação do cadastro, o interessado deverá enviar os documentos acima elencados, 

física ou eletronicamente, para o endereço abaixo, ou com autenticação eletrônica, de acordo 

com as orientações fornecidas no portal e no e- mail de confirmação de cadastramento, para 

fins de homologação:   

a) E-mail:  contato@bnc.org.br  

b) Endereço: Av. Monteiro Lobato, 106 - Jardim Carvalho - CEP 84015-480 | Ponta Grossa 

– PR Atendimento Fornecedores: Telefone: (42) 3026-4555 - Whatsapp: (42) 3026-4550 - 

Setor Financeiro: (41) 3097-4250  

7.3.1. Dúvidas acerca do cadastro junto a Bolsa Nacional de Compras deverão ser 

direcionadas ao próprio provedor do sistema a partir do e-mail e telefone acima indicados.   

 

7.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer leilão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa justificada do 

provedor.  

  

7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso, em 

quaisquer transações efetuadas diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.   

 

7.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao Leilão  

Eletrônico.   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

2F
D

-D
F

A
D

-F
C

5F
-9

F
13

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

2F
D

-D
F

A
D

-F
C

5F
-9

F
13



 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

Página 9 de 18 

 

7.7. A participação no Leilão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data, horário e limites 

estabelecidos.   

 

7.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  

  

7.9. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Leilão, bem como as mensagens disponibilizadas através do site, desde a data 

da publicação do Edital até a sua homologação, ficando a Administração isenta de quaisquer 

responsabilidades diante da inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão deste.  
 

8.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL   
  
 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame.   
 
8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.  
  
8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte meio: https://bnc.org.br/   
 
8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.   
 
8.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
  
8.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

   

9. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS 

LANCES.   
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9.1. Para participar do certame os licitantes deverão realizar o credenciamento conforme 

item 7 (sete) deste edital e registrar propostas iniciais diretamente no sistema, em cada item de 

seu interesse, até o momento imediatamente anterior a data e horário estipulado para 

abertura das propostas.   

 

9.2. As propostas iniciais serão recebidas até o momento imediatamente anterior à data e 

horário estipulado no preâmbulo deste edital, obedecendo ao horário oficial de Brasília, após 

terá início a sessão pública de disputa.   

 

9.3. Somente poderão participar da etapa de disputa por lances os licitantes com propostas 

iniciais registradas no item disputado.  

  

9.4. O encaminhamento de proposta inicial pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  

  

9.5. Na data e horário estabelecidos no preâmbulo do Edital, o Leiloeiro realizará a abertura 

das propostas iniciais e dará início à etapa competitiva da licitação.   

 

9.6. O sistema do leilão eletrônico ordenará as propostas iniciais adotando como critérios de 

desempate o maior valor e a data e hora mais antiga de registro no sistema.   

 

9.7. Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado, pelo sistema, de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.   

 

9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.   

 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do maior lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes.   

 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.   
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9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.   

 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se á automaticamente.  

  

9.13. É vedada a desistência dos lances arrematantes, sujeitando-se o licitante declarado 

vencedor à multa de 1% (um por cento) do valor de venda que consta no Anexo I deste Edital, 

correspondente ao Item em que desistiu, sem prejuízo das demais sanções administrativas e 

consequências expressamente estabelecidas neste Edital.   

 

9.14. Caso não sejam apresentados lances para o item, será verificada a ordem de 

classificação das propostas iniciais, conforme item 9.6 deste edital, podendo ser declarado 

arrematante o proponente melhor classificado.   

 

9.15. Conhecido o licitante arrematante do item, o Leiloeiro procederá à análise das condições 

de participação do mesmo no certame, podendo requisitar via "Chat" de comunicação do 

sistema os documentos comprobatórios; devendo a diligência ser atendida pelo Arrematante 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas do horário da publicação da requisição no 

"Chat".   

 

9.16. Caso o vencedor de disputa seja inabilitado por não atender aos requisitos de 

participação disciplinados no item 4 (quatro) do edital, poderá ser declarado novo arrematante 

do item, obedecida a ordem de classificação que deverá, obrigatoriamente, eleger o maior 

lance ofertado pelo novo arrematante.  

  

9.17. Para fins de declaração de arrematante do item sem lances ou novo arrematante do 

item, o proponente melhor classificado será questionado, via "Chat" de comunicação do 

sistema, quanto ao seu interesse em manter a proposta ou lance. A não manutenção da 

proposta ou lance ofertado sujeitará o arrematante ao disposto no item 9.13.   

 

9.18. No caso de desconexão com o Leiloeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 

Leiloeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

   

9.19. Quando a desconexão persistir, a sessão do Leilão Eletrônico poderá ser suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa aos licitantes, através do “Chat” de troca de 
mensagens, divulgando data e hora da reabertura da sessão.   
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9.20. O Leiloeiro poderá prorrogar o prazo para recebimento de propostas iniciais e data para 

início da disputa dos itens do Leilão Eletrônico, iniciando a sessão de disputa do item em novo 

dia e horário.   

 

9.21. Em caso de prorrogação, o novo dia e horário para continuidade da disputa será 

informado aos licitantes na página de informações dos itens do leilão eletrônico e através do 

“Chat” de troca de mensagens do sistema eletrônico.   
 

9.22. Os licitantes deverão manter constante atenção às mensagens enviadas através do 

sistema do Leilão Eletrônico, via “Chat” de troca de mensagens, sendo vedadas quaisquer 
posteriores alegações de desconhecimento dos conteúdos das informações comunicadas.   

  

10.  DOS RECURSOS   
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

  

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:   

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;   

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos.   

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;   

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.   

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.   

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.    

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

   

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.    

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

   

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://bnc.org.br e https://www.coronelvivida.pr.gov.br.   

 

11.  DO PAGAMENTO   
  
11.1. O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, em uma única parcela, mediante 
Guia de Recolhimento específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão da Guia. 
 
11.2.  Não sendo realizado o pagamento pelo arrematante, facultar-se-á ao Leiloeiro 
Administrativo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
abaixo do preço do arrematante vencedor.   

 

12.  DO CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO   
 

12.1. O Código Orçamentário para a receita advinda da presente licitação dará entrada no 

orçamento Municipal, na seguinte Rubrica:   
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13.  DA HOMOLOGAÇÃO DO LEILÃO   
 

13.1. Encerradas as etapas de recurso e do pagamento, o processo será encaminhado à 

autoridade superior para adjudicação do objeto licitado e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.   

  

14.  DA TRANSFERÊNCIA   
 

14.1. A transferência dos veículos, bem como a emissão dos documentos e todas as despesas, 

correrá por conta do arrematante.   

 

14.2. O Departamento de Patrimônio responsável pelos bens móveis da Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida/PR, disponibilizará um ou mais servidores para apoiar, orientar e auxiliar o 

arrematante quanto aos procedimentos de compra e venda, caso seja necessário.   

  

15.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES   
 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a arrematante que: 

a) Dar causa à inexecução parcial a Contratação;  

b) Dar causa à inexecução parcial da Contratação que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da Contratação;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;  
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g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da Contratação;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Contratação;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 

15.2. Serão aplicadas a Arrematante que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Arrematante der causa à inexecução parcial da Contratação, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 dias;  

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

 

15.3. A aplicação das sanções previstas na Contratação não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
 
15.4. Todas as sanções previstas na Contratação poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
 
15.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a Arrematante, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
  
15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
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15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Arrematante, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
15.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 

15.10. A personalidade jurídica da Arrematante poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Arrematante, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
  
15.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
 
15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
  
15.13. Os débitos da Arrematante para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta Contratação ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 

 

16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

   

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.   
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16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.   

 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.   

 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.    

 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.   

 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.   

 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.   

 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.   

 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e no site oficial desta Prefeitura 

Municipal https://www.coronelvivida.pr.gov.br/  

 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

16.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;   

16.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;   

16.11.3. ANEXO III – Relatório de imagens.   

 

Obs: Os anexos I, II e III se encontram disponíveis em arquivos junto ao edital  

Coronel Vivida/PR, 16 DE ABRIL DE 2025.  

  
JULIANO RIBEIRO,  

Diretor de Compras e Patrimônio. 
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ANEXO I 

LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

ANEXO II 

LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

 

ANEXO III 

LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

RELATÓRIO DE IMAGENS 

 

 

Obs: Os anexos I, II e III se encontram disponíveis em arquivo junto ao edital  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

TIPO MAIOR LANCE POR ITEM 
Objeto: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
ESTADO DO PARANÁ. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 23/04/2025 até às 
08h do dia 16/05/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 16/05/2025. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 16/05/2025. VALOR MINIMO TOTAL: R$ 646.800,00. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações 
Depto de Obras e Viação telefone/whatsapp: 46-99122-1029. Coronel Vivida, 16 de abril de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
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